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ATOS DA VIGILÂNCIA 

 

 

 

DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – Processo 037/2024 – Protocolo 
037/2024 – Data do Protocolo 16/05/2024 – CEVS 355730301-463-000022–1-6 Data de Validade: 
05/06/2025. Razão Social MESSIAS E VISCHI AÇOUGUE LTDA ME. Endereço Avenida Angelo Zanco , 170 
– Nova Estiva – Município Estiva Gerbi – SP – RESP. LEGAL  Franciane Miria Vischi Messias– CPF 
313.588.918-18.  A Coordenadoria da Equipe de Vigilância Sanitária de Estiva Gerbi, defere em 05/06/2024 
a Renovação da Licença de Funcionamento do Estabelecimento. O(S) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento. 

 

DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – Processo 036/2024 – Protocolo 
036/2024 – Data do Protocolo 16/05/2024 – CEVS 355730301-472-000024-1-0– Data de Validade: 
05/06/2025. Razão Social F.E.H. COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. Endereço Avenida Angelo Zanco, 150 – 
Centro – Município Estiva Gerbi – SP – RESP. LEGAL  Ewerton Benedito Messias– CPF 289.129.558.70.  A 
Coordenadoria da Equipe de Vigilância Sanitária de Estiva Gerbi, defere em 05/06/2024 a Renovação da 
Licença de Funcionamento do Estabelecimento. O(S) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 

 

DEFERIMENTO DO LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – Processo 042/2024- Protocolo 042/2024- Data do 
Protocolo 31/05/2024.    Razão Social Nicole Maria Diegues. CNPJ 55.172.666/0001-19 

Rua Cubano Gerbi, 427 – Centro- Município de Estiva Gerbi – SP – RESP. LEGAL  Nicole Maria Diegues – 
CPF 444.412.768-69 -RESP. TÉCNICO Nicole Maria Diegues - CPF 444.412.768-69 CBO 

223288 -  Conselho Profissional CRO nº 155343 – UFSP. A Coordenadoria da Equipe de Vigilância 
Sanitária de Estiva Gerbi, aprova o projeto nos termos do decreto nº 12.342/78, código sanitário e lei nº 
10.083/98, e defere em 04/06/2024 o Laudo Técnico de Avaliação de Projeto de Edificações Instalações e 
Empreendimentos de Interesse à Saúde. A aprovação não dispensa a anuência de outros órgãos 
competentes de legislação pertinentes. O (S) responsável (s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento. 

  

DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – Processo 31/2023 – 
Protocolo31/2023 – Data do Protocolo 11/08/2023 – CEVS 355730301-477-000013-1-7– Data de Validade: 
26/04/2025. Razão Social PHARMAVIDA SIGUE LTDA ME. Endereço Rua Cubano Gerbi, 200 – Centro – 
Município Estiva Gerbi – SP – RESP. LEGAL  Eloisa de Fátima Simões– CPF 171.989.968-17 ,  CONSELHO 
PROFISSIONAL CRF Nº 15298 SP , RESP. TÉCNICO Cintia Oliveira da Silva CPF 292. 940.178-85,  
CONSELHO PROFISSIONAL CRF Nº 45396 SP , RESP. TÉCNICO SUBSTITUTO Laura Aparecida Martins 
CPF 334.932.238-70, CONSELHO PROFISSIONAL CRF Nº 93000 SP.  A Coordenadoria da Equipe de 
Vigilância Sanitária de Estiva Gerbi, defere em 26/04/2024 a Renovação da Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento. O(S) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
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CONVITE 

 

 

 
 

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ELABORAÇÃO DA LOA 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, convida a população Estivense, para participar da Audiência Pública 

de Elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025, a realizar-se via internet. 

 

 

Dia: 23 de Setembro de 2024 

Horário: 16:00h 

Transmissão ao vivo 

(https://www.facebook.com/prefeituraestivagerbi/?locale=pt_BR)  
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 010/2024. 
 
 O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São 
Paulo, USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o art. 26, inciso V, c/c o art. 37, da 
Lei Orgânica do Município de Estiva Gerbi, bem como com o art. 24, inciso I, alíneas h e j, combinado com o art. 75, 
inciso II, número 1, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Estiva Gerbi,  

 
CONSIDERANDO, que no dia 09 de Setembro de 2024, durante a realização da 27ª Sessão Ordinária, foi 

apresentado requerimento de nº 003/2024, subscrito por 1/3 dos Vereadores da Casa, com o objetivo de apurar 
supostas irregularidades nas cestas básicas contratadas pela Prefeitura e destinada aos servidores em nosso 
Município.  

RESOLVE: 
 
Cria e nomeia membros para compor Comissão Especial de Inquérito. 
 
Artigo 1º. Fica criada a Comissão Especial de Inquérito, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Estiva Gerbi, Art. 61 no Inciso II, em concordância com o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, com o objetivo de 
apurar a denúncia instaurada pelo requerimento, protocolado sob o nº 273/2024 do Processo CM nº 273/2024.  
 

Artigo 2º. São nomeados para compor a Comissão Especial de Inquérito instalada para apurar a denúncia de 
supostas irregularidades nas cestas básicas contratadas pela Prefeitura Municipal e destinada aos servidores em 
nosso Município os Exmos. Srs. Vereadores: Éder Manoel do Prado como Presidente, Eder Rocha e Daniele Cristina 
Freire Silva como membros. 
 
Artigo 3º. -  O prazo para encerramento dos trabalhos da Comissão é de 90 dias. 
 
Artigo.4º - Nomeia a servidora Daniela Fulaneto, portadora do RG: 26.793.785-4 , Assessora Parlamentar desta 
Câmara Municipal, Secretaria “ad-hoc”, para acompanhar os trabalhos da Comissão Especial de Inquérito. 
 
Artigo 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
ADEVANIL MOREIRA 
PRESIDENTE                       
 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio da Câmara 
Municipal. 
 
 
CELSO DE BARROS 

Chefe de Gabinete 
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EXPEDIENTE 

 

 

 

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece a Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 


